
e 19

.....

Foih

....	 .. ... do
op ..	 • e 19I	 ncioná

•t&-eári-bevmz

PARECER
0385/94 DA COMISSn DE CONSTITUIÇO E

JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI M51 93/94, 

1 PUBLIQUE-SE EM

Trata•se de projeto de lei, de autori;e''do

Sá ia da Comiss'ão de Constituiço e Jujstiça,

j.mrap

nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho, j"e visa

obrigar o Executivo a proceder sa. troca de vale	 transpor-

te, nos postos da . CMTC, dos proprietários de 6nibus clan-

destinos na cidade de So Paulo,

O projeto está amparado no art. is, I e
art. 175, da Lei Orgânica do Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao quárum

de maioria simples para deliberaç7ko, é dispensada a vota-

ç2io em Plenário, cabendo tal prerrogativa 'as Comisses

Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento

interno da Câmara Municipal.

Pela Legalidade.
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